PROJETO DE LEI Nº. 004/2017
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES A ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA CONSECUÇÃO DE ATIVIDADES DE FINALIDADE PÚBLICA, ATÉ O LIMITE FIXADO, BEM COMO OUTORGA A CONCESSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS PARA REALIZAÇÃO DE TAIS ATIVIDADES”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de colaboração ou convênio com as seguintes entidades sem fins lucrativos, repassando os valores abaixo descritos, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 E suas alterações que: “Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”; Lei Federal nº 4.320/1964 que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e Lei Municipal nº 4.365/2016 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2017”, a saber:
I Fundação Assistencial de Dois Irmãos - FADI, com o objetivo de efetivar parcialmente a educação infantil, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 4.173.598,00;
II Fundação Assistencial de Dois Irmãos - FADI, com o objetivo de efetivar parcialmente o contra turno escolar para crianças de 06 a 12 anos, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 528.000,00;
III Associação Pais e Amigos dos Excepcionais Dois Irmãos – APAE com o objetivo de cooperação técnica para atendimento de crianças portadoras de necessidades especiais na rede municipal de ensino, por meio de orientações técnicas para professores, pedagogos e equipes diretivas, no valor de R$ 60.500,00;
IV Associação Pais e Amigos dos Excepcionais Dois Irmãos – APAE com o objetivo de atender todos os doisirmonenses portadores de necessidades especiais, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 320.155,00;
V Associação Amigos dos Animais com o objetivo de efetivar busca ativa, controle de doenças e abrigamentos de animais, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 53.000,00

VI Liga Feminina de Combate ao Câncer de Dois Irmãos com o objetivo de efetivar parcialmente o atendimento oncológico a todos doisirmonenses, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 68.000,00;
VII Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Dois Irmãos com o objetivo de efetivar parcialmente a segurança pública, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 88.500,00 e
VIII Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Dois Irmãos – CONSEPRO com o objetivo de efetivar parcialmente a segurança pública, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 280.000,00.
Art. 2º Para as entidades mencionadas nos itens I a VI do artigo acima, passarão a ser regidas pela Lei Federal de nº 13.019/2014, dispensado o chamamento público consoante artigos 31 e 32 da citada lei federal;
Parágrafo Único. Para as hipóteses elencadas nos demais incisos VII e VIII, o regime de consecução permanece na forma de convenio.  
Art. 3º Para o cumprimento do objeto dos termos de colaboração previstos nos incisos acima elencados, respectivamente, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar os valores descritos, na forma do termo a ser firmado.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária para o exercício de 2017, a seguir explicitados:
08.01.12.365.0081.2044 EDUCAÇÃO INFANTIL – M.D.E.
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais – c/ 844.......................................... R$ 4.173.598,00;
08.03.12.365.0084.2114 SERVIÇOS DE CONTRATURNO ESCOLAR
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais – c/ 1835........................................... R$ 528.000,00;
08.01.12.367.0041.2219 SERVIÇOS EDUCACIONAIS PARA CRIANÇAS ESPECIAIS
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais – c/ 8804............................................. R$ 60.500,00;
09.09.10.301.0021.2099 ATENDIMENTO A CRIANÇAS ESPECIAIS
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais – c/ 1946........................................... R$ 320.155,00;
09.09.10.305.0071.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais – c/ 1969............................................. R$ 53.000,00;
09.04.10.244.1003.2069 AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES ÀS ENTIDADES
3.3.50.43.00.000000 Subvenções Sociais – c/ 1964............................................. R$ 68.000,00;
03.01.04.182.0029.2112 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA
3.3.50.41.00.000000 Contribuições – c/ 324......................................................... R$ 85.500,00;
07.03.06..181.1006.2038 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
3.3.50.41.00.000000 Contribuições – c/ 751....................................................... R$ 280.000,00;
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar concessão de uso de bem público, a título gratuito e com direito real de uso, às entidades sem fins lucrativos abaixo nominadas, com as seguintes descrições:
I Fundação Assistencial de Dois Irmãos – FADI: 

Ia Bela Vista (Creche Raio de Sol)
Quadra 254, lote 84
Área do Terreno: 1260, 00 m²

Área Edificada: 359,66 m²

Data aprovação do Projeto: 18/10/96

Data do Habite-se: 07/06/04

Ib São Miguel (Creche São Miguel)

Quadra 220, lote 279

Área do Terreno: 471, 00 m²

Área Edificada: 270,00 m²

Data aprovação do Projeto: 08/03/00

Data do Habite-se: 08/06/04

Ic Industrial (Creche Bem-me-quer)

Quadra 37, lote 102

Área do Terreno: 1160, 00 m²

Área Edificada: 327,36 m²

Data aprovação do Projeto: 12/09/01

Data do Habite-se: 28/06/02

Id Beira Rio (Creche Beira Rio)

Quadra 455, lote 222

Área do Terreno: 2440, 00 m²

Área Edificada: 551,00 m²

Data aprovação do Projeto: 27/08/02

Data do Habite-se: 04/06/04

Ie União (Creche Pingo de Gente)

Quadra 57, lote 56

Área do Terreno: 1590, 00 m²

Área Edificada: 840,13 m²

Data aprovação do Projeto: 07/02/96

Data do Habite-se: 04/06/04

If Centro (Creche Bons Amigos)

Quadra 50, lote 154

Área do Terreno: 1431,87 m²

Área Edificada: 853,87 m²

Data de aprovação do Projeto: 19/06/89 

Data do Habite-se: 03/09/90

Ig Primavera (Creche Primavera)

Quadra 113, lote 214

Área do Terreno: 884,50 m²

Área Edificada: 667,89 m² + 27,09 m² (João Mosmann) = 694,98 m²

Data aprovação do Projeto: 02/02/12

Data do Habite-se: 12/06/14

Ih São João (Creche Vida Nova)

Quadra 374, lote 180

Área do Terreno: 3215,02 m²

Área Edificada: 449,17 m²

Data aprovação do Projeto: 15/04/91 com área de 368,60 m² e 24/04/10 com área de 80,57 m².

Data do Habite-se: 25/06/92 com área de 368,60 m² e 19/07/10 com área de 80,57 m².

II Associação Amigos dos Animais – bem imóvel já concedido até abril de 2019, através da Lei nº 3.845/2014, de 16 de abril de 2014 e 

III Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Dois Irmãos: 

“Corpo de Bombeiros Voluntários de Dois Irmãos, com endereço na Avenida 25 de Julho, n° 636, bairro Centro: 

. Edificação com 84,60m² de área construída, em pavimento único, executada em alvenaria de tijolos furados rebocados. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias internas em madeira e externas em metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura de madeira e forro em madeira. Pavimentação interna em cerâmica e externa em pedras de paralelepípedo.

. Edificação com 177,45m² de área construída, em pavimento único, executada em alvenaria de tijolos furados rebocados. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias internas em madeira e externas em metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura de madeira e forro em madeira. Pavimentação interna em cerâmica e externa em pedras de paralelepípedo.

. Edificação com 138,50m² de área construída, em pavimento único, executada em estrutura metálica com fechamento e coberturas em telhas metálicas. Pintura esmalte. Pavimentação interna asfáltica.

. Edificação com 112,00m² de área construída, em pavimento único, executada em estrutura metálica com fechamento e coberturas em telhas metálicas. Pintura esmalte. Pavimentação interna em concreto polido.”
Art. 6º Fica o Poder Executivo dispensado da realização de concorrência pública, por se tratarem de entidades assistenciais e de interesse público conforme Lei 1.234/1994, de 24 de maio de 1994, e por haver interesse público relevante, enquadrando-se no art. 13, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 7º As concessões acima descritas de que trata o art. 5º, tem por objetos os descritos nos incisos do art. 1º, para que as entidades cumpram as finalidades previstas nos seus estatutos sociais, serão outorgadas por contrato, podendo ter tempo máximo de até 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do contrato/convenio, no qual constarão as obrigações das partes, e o prazo da concessão o qual fica diretamente vinculado ao dos termos de colaboração e vigência respectiva, a serem firmados após autorização desta Lei. 
Parágrafo Único: Findo o prazo da concessão, o imóvel com suas respectivas instalações e benfeitorias, inclusive aquelas realizadas pelo(a) concessionário(a), bem como os bens e utensílios móveis conforme relação anexa em 34 laudas para FADI e 08 laudas para a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Dois Irmãos, deverão retornar ao Município, sem que caiba a(o) concessionária(o) qualquer direito à retenção das benfeitorias e eventuais indenizações.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

DOIS IRMÃOS, RS, 02 DE JANEIRO DE 2017.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 004/2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES A ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA CONSECUÇÃO DE ATIVIDADES DE FINALIDADE PÚBLICA, ATÉ O LIMITE FIXADO, BEM COMO A OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS PARA REALIZAÇÃO DE TAIS ATIVIDADES”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Em atenção aos planos de trabalho e aplicação apresentados, mesmo que em moldes diversos do que determinado pela Lei 13.019, bem como aos valores consignados na proposta orçamentária para o exercício de 2017, encaminhamos a presente requisição para autorizar parcerias voluntárias e convênios visando contribuições, auxílios e subvenções destinados às entidades da sociedade civil, sem fins lucrativos contempladas pela presente proposta de Lei.

Outrossim, os planos de trabalho e aplicação apresentados, estão disponíveis para análise dos eméritos legisladores junto à Prefeitura, caso queiram, eis que expedientes volumosos e de custo expressivo para eventual reprodução xerográfica e envio a esta Casa Legislativa. 

De outra banda, seguem para vossa análise os pareceres de inexigibilidade das entidades que firmarão pelo rito da nova legislação, lei das parcerias voluntárias.
Para maior elucidação, passamos a explicar cada objeto a ser firmado, a saber:
I Fundação Assistencial de Dois Irmãos - FADI, com o objetivo de efetivar parcialmente a educação infantil, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 4.173.598,00; sendo que este valor cobrirá nossa necessidade até novembro, para compra de 640 vagas ao custo unitário de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais), para cobertura de sete horas diárias – período determinado por Lei Federal. Melhor elucidando e considerando o aumento da demanda da Educação Pública Municipal no atendimento obrigatório das crianças a partir de 4 anos de idade, no mínimo 4 horas diárias, bem como a existência de 1 Escola Municipal de Educação Infantil que atende a demanda de 0 a 3 anos de idade, a Administração Pública necessita de prestação de serviços para o atendimento de creche, na Educação Infantil, conforme descrito abaixo:
· Atendimento de até 640 crianças, de 0 a 3 anos de idade, em jornada integral de 7 (sete) horas diárias, no valor de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais) por criança;

· Atendimento de 171 crianças de 4 anos e 5 anos de idade, já matriculadas na Instituição, em turno integral conforme Convênio 2016, até 15 de fevereiro de 2017.

* Atividades pedagógicas e recreativas que promovam o desenvolvimento integral do sujeito que vão ao encontro das características e necessidades dessa faixa etária e que tenham como eixo norteador o cuidar e educar, as interações e brincadeiras, o lúdico, bem como almoço e repouso.

* Proposta embasada na Resolução nº 05 de 17 de dezembro de 2009, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, bem como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº9394/1996, Artigo 29 e Resolução nº 21/2014 do Conselho Municipal de Educação - CME. 

· Ainda, as crianças que não completam 4 anos até 31 de março do corrente ano, devem freqüentar a Instituição até o término do ano letivo, ingressando no ano subseqüente na rede de ensino pública ou privada, considerando a data corte para ingresso na Educação Infantil, prevista na Resolução nº 6/2010 do MEC/CNE/CEB, que define diretrizes operacionais para matrícula no Ensino Fundamental e Educação Infantil. As demais exigências do convenio de 2016 serão mantidas.

II Fundação Assistencial de Dois Irmãos - FADI, com o objetivo de efetivar parcialmente o contra turno escolar para crianças de 06 (seis) a 12 (doze) anos, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais) – sendo que este valor suprirá oito meses de serviços.
Melhor elucidando e considerando que a oferta de contraturno escolar na rede municipal de educação, nas escolas Arno Nienow e Projeto Global não supre toda a demanda manifesta de crianças de 5 anos a 11 anos e 11 meses que necessitam atendimento em contraturno escolar, em função da organização familiar e trabalho dos pais ou responsáveis, visto que as crianças nessa faixa etária ainda exigem atenção peculiar por serem dependentes e vulneráveis, necessita-se de prestação de serviço para turno inverso, conforme descrito abaixo:

· Atendimento de até 300 crianças, de 5 anos a 11 anos e 11 meses de idade, em turno inverso de 6 (seis) horas diárias, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) por criança;

· Atividades pedagógicas e recreativas que promovam o desenvolvimento integral do sujeito através das artes, esportes, contato com o meio ambiente, dentre outras que vão ao encontro das características e necessidades dessa faixa etária, bem como almoço e repouso. As demais exigências do convenio de 2016 serão mantidas.

Ainda, peculiar a necessidade de firmatura de nova concessão de uso de oito dos prédios utilizados para atender as demanda supra explicitadas, bem como a permissão de uso dos bens móveis já cedidos, o que já resta explicitado em pormenores no próprio corpo do presente projeto.

Já quanto às entidades que seguem, os objetos serão praticamente iguais aos anos anteriores, restando os valores necessários para todo o repasse anual já previstos. São elas:

III Associação Pais e Amigos dos Excepcionais Dois Irmãos – APAE com o objetivo de cooperação técnica para atendimento de crianças portadoras de necessidades especiais na rede municipal de ensino, por meio de orientações técnicas para professores, pedagogos e equipes diretivas, no valor de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais);
IV Associação Pais e Amigos dos Excepcionais Dois Irmãos – APAE com o objetivo de atender todos os doisirmonenses portadores de necessidades especiais, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 320.155,00 (trezentos e vinte mil, cento e cinqüenta e cinco reais);
V Associação Amigos dos Animais com o objetivo de efetivar busca ativa, controle de doenças e abrigamentos de animais, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 53.000,00 (terreno e prédio com concessão em vigor até 2019).
VI Liga Feminina de Combate ao Câncer de Dois Irmãos com o objetivo de efetivar parcialmente o atendimento oncológico a todos doisirmonenses, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais);

Já as duas entidades que envolvem segurança pública, também tem seus valores anuais neste previsto, sendo que obedecerão aos moldes da antiga Lei de Convênios, pela peculiaridade estatal dos serviços prestados, bem como seguirão praticamente com os mesmos objetos de 2016.

VII Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Dois Irmãos com o objetivo de efetivar parcialmente a segurança pública, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais) e

VIII Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Dois Irmãos – CONSEPRO com o objetivo de efetivar parcialmente a segurança pública, por meio de aquisição de vagas, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Aqui também, efetiva-se a concessão de uso dos prédios utilizados pelos Bombeiros, bem como a permissão de uso dos bens móveis já cedidos.
Assim, com o objetivo de participar das despesas destas entidades, que têm tão importante participação com a consecução dos interesses públicos, mas também ao comprometimento com as finanças públicas e com o plano de governo da nova Gestão Pública Municipal, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

DESCRIÇÃO DOS BENS IMÓVEIS CONCEDIDOS EM USO PARA FADI
Creche São Miguel, com endereço na Rua Walter Backes, nº 1203, Bairro São Miguel,: Edificação com 270m² de área construída, em dois pavimentos, executada em alvenaria, tendo parte do pavimento superior paredes em madeira, bem como forro. Esquadrias em madeira e ferro, todas com grades e cobertura em telhas de cimento amianto, sobre estrutura de madeira. Piso com revestimento vinílico tipo decorflex 2mm com execução dos sanitários onde o revestimento é cerâmico. Pintura sobre o reboco em tinta acrílica e sobre a madeira em tinta esmalte. A escada interna e a sacada receberam proteção em tela de nylon. O lote tem fechamento em alambrado de aço galvanizado, passeios externos executados em basalto. Um quiosque com estrutura de madeira com 6,30m² de área e área coberta com 4,86m.
Creche Raio de Sol, com endereço na Rua Anita Garibaldi, n º 684, Bairro Bela Vista: Edificação com 359,66m² de área construída executada em alvenaria de tijolos furados, rebocada interna e externamente. Esquadrias em ferro, com persianas em pvc. Portas internas em madeira, cobertura em telhas de cimento amianto sobre estrutura de madeira e forro em base de concreto. Piso com revestimento vinílico e cerâmico. Pintura acrílica sobre o reboco e pintura com tina esmalte sobre esquadrias de madeira. Plataforma externa revestida com pedra caxambu e terreno com fechamento em alambrado em aço galvanizado.
Creche Pingo de Gente, com endereço na Rua 10 de Setembro, nº 2260, Bairro União: Edificação composta de salas para maternal e berçário, sanitários, refeitório, dependências de serviço, recepção, administração, atendimento médico e área coberta. Prédio em alvenaria com paredes de divisórias leve internamente. Esquadrias de ferro e cobertura em telhas de cimento tipo calhetão. Revestimento de piso cerâmico e pintura com tinta acrílica e esmalte. Pátio com fechamento em alambrado de aço galvanizado.
Creche Bem Me Quer, com endereço na Avenida Sapiranga, n° 701, bairro Industrial: Edificação com 327,36m² de área construída, em pavimento único, executada em alvenaria de tijolos furados à vista e rebocados. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias internas em madeira e externas em metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura de madeira e forro em madeira. Pavimentação interna em cerâmica e laminado e externa em pedras de basalto regular. Terreno com fechamento em alambrado de aço galvanizado.

Creche Beira Rio, com endereço na Rua Alberto Rubenich, n° 373, bairro Beira Rio: Edificação com 551,00m² de área construída, em pavimento único, executada em alvenaria de tijolos furados rebocados. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias em madeira e metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura de madeira e forro em laje. Pavimentação interna em parquet, cerâmica e laminado e externa em blocos intertravados de concreto. Terreno com fechamento em alambrado de aço galvanizado.

Creche Bons Amigos, com endereço na Rua 10 de Setembro, n° 1130, bairro Centro: Edificação com 853,87m² de área construída, em pavimento único, executada em estrutura prémoldada com fechamentos em alvenaria de tijolos furados à vista e rebocados. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias em madeira e metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura pré moldada e  forro em placas de fibrocimento. Pavimentação interna em parquet, cerâmica e laminado e externa em pedras de basalto. Terreno com fechamento em alambrado de aço galvanizado.

Creche Primavera, com endereço na Rua Novo Hamburgo, n° 802, bairro Primavera: Edificação com 694,98m² de área construída, em dois pavimentos, executada em estrutura de concreto armado e fechamentos em alvenaria de tijolos furados rebocados e divisórias internas leves. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias em madeira e metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura metálica e forro em pvc. Pavimentação interna em cerâmica e piso vinilico e externa em blocos em concreto intertravados. Terreno com fechamento em alambrado de aço galvanizado e muro em alvenaria.

Creche Vida Nova, com endereço na Rua Tocantins, n° 1550, bairro São João: Edificação com 449,17m² de área construída, em pavimento único, executada em alvenaria de tijolos furados rebocados. Pinturas acrílicas e esmalte. Esquadrias em madeira e metal. Cobertura em telhas de fibrocimento e estrutura de madeira e forro em laje. Pavimentação interna em cerâmica e laminado e externa em piso de basalto irregular. Terreno com fechamento em alambrado de aço galvanizado.

